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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

     SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES – 6ª/SL 07/2017 11/07/2018 

DESTINATÁRIO: 

     LICITANTES DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 

E-MAIL: TELEFONE: 

Todos que nos enviaram a Guia de Retirada  

ASSUNTO: 

 TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 – ERRATA  

DESCRIÇÃO: 

 

ERRATA 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 

comunica aos interessados os seguintes esclarecimentos referentes ao Edital nº 05/2017, que tem 

por objeto  a contratação de empresa para execução de obras e serviços de engenharia civil 

relativos à construção de 49 (Quarenta e nove) módulos sanitários em comunidades rurais 

difusas no Município de Morro do Chapéu – BA, área de atuação da 6ª Superintendência Regional 

da CODEVASF. 

 

No item 2.6 onde se lê: “Recomenda-se às licitantes visitarem os locais onde serão executadas as 
obras, serviços e fornecimentos e suas circunvizinhanças, com a presença de pelo menos um 
engenheiro civil ou geólogo indicado pela licitante...”, leia-se: “Recomenda-se às licitantes 
visitarem os locais onde serão executadas as obras, serviços e fornecimentos e suas 
circunvizinhanças, com a presença de pelo menos um engenheiro civil ou de saneamento indicado 
pela licitante ...”. (grifo nosso). 
 
No item 4.2.2.3 - Qualificação Técnica, alínea “d”, onde se lê: “Comprovação de que a licitante 
possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, geólogo, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA ou CAU...”; leia-se: “Comprovação 
de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissional 
legalmente habilitado, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente 
registrado no CREA ou CAU.....”. (grifo nosso). 
 

No item 4.2.2.3 - Qualificação Técnica, alínea “d”, onde se lê: “... que comprove ter o 
profissional executado serviço ou obras similares de porte e complexidade ao objeto desta 
licitação, conforme alínea c2), bem como preencher o quadro constante no anexo IX.”; 

leia-se: “... que comprove ter o profissional executado serviço ou obras similares de porte 
e complexidade ao objeto desta licitação, conforme alínea c2), bem como preencher o 
quadro constante no anexo IV Do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).”. (grifo 
nosso). 
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Observação: Lembramos que os interessados ficam desde já notificados da necessidade de 

acessarem o link http://licitacao.codevasf.gov.br/licitacoes/6a-superintendencia-regional-

juazeiro-ba/tomada-de-precos/editais-publicados-em-2018/edital-n-o-05-2018/ para ciência das 

eventuais alterações e esclarecimentos. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 

 

 
ZYLKSON CIPRIANO DE OLIVEIRA – CHEFE DA 6ª/SL 
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